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DE PREGÃO PRESENCIAT N9 OU2O26
TIPO DE EXECUçÃO: MENOR PREçO

PROCESSO Ne 01/2025
EDTTAT Ne 01/2026

A CÂMARA MUNICIPAI DE NOVA ALIANçA - SP, através da Presidente da Câmara Municipal Sra. Jessica Paola

Carreta, no uso de suas atribuições, torna público que se acha aberta Licitação na modalidade PREGÃo

PRESENCIA[, pelo critério de julgamento do tipo Menor PÍeço, para a contratação de sociedade de advogados ou
sociedade individuel de advocacia paÍa prestação de serviços técnicos proÍissionais especializados de assessoria
e consultoria pÍeventiva e capacitação técnica, no campo do Direito Público/AdministÍativo e, especialmente,
no apoio e suporte técnico à Procuradoria da Câmara Municipal de Nova Aliança para âssessorar na elaboração
das justificativas dos itens impugnados pelas Unidades Técnicas do EgÍégio Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, defesas complementares, memoriais, recursos ordinários, pedidos de reconsideÍação, agravos, embargos
de declaração, sustentações orais e demais medidas cabíveis que se façam necessárias no acompanhamento,
Íepresentação e auxílio na elaboração de defesas ou nas orientações preventivas âdvindas de normas ou
jurisprudência do TCESP das diversas áreas de atuação, como a de licitações e contratos administrativos,
convênios, contÍole interno, planejamento e políticas públicas, pessoal, cumprimento de deteÍminações
constitucionais à lei orgânica, às instruções e determinações do TCESP ou sobre as auditorias ordinárias ou
fiscalizações ordenadas, entre outros aspectos gerais de matéria jurídica afetas à Câmara Municipal de Nova
Aliança.
A sessão de processamento do Pregão será realizada na Câmara Municipal de Nova Aliança, localizado na Rua Rio

Preto, ne 27, Centro, CEP 12.210-011, Nova Aliança - SP.

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão
ser entregues ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço acima mencionado, no dia 19103120?.6 até às 09:00,
quando será realizada a sessão pública de abertura. O processo será regido pelas disposições legais e condições
estabelecidas no presente Edital, pela Lei Federal ne. 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar ne. 123,

de 14 de dezembro de 2006, e pelo Decreto Legislativo ns. O2/2O24.

1. DO OBJETO

Constitui objeto do presente Pregão Presencial a contratâção de sociedade de advogados ou sociedade individual
de advocacia para prestação de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria
preventiva e capacitação técnica, no campo do Direito Público/Administrativo e, especialmente, no apoio e
suporte técnico à Procuradoria da Câmara Municipal de Nova Aliança para assessorar na elaboração das
justificativas dos itens impugnados pelas Unidades Técnicas do Egrégio Tribunal de Contãs do Estado de São

Paulo, defesas complementares, memoriais, recursos ordinários, pedidos de reconsideração, agravos, embarSos

de declaração, sustentações orais e demais medidas cabíveis que se façam necessárias no acompanhamento,
representação e auxílio na elaboração de defesas ou nas orientações preventivas advindas de normas ou
jurisprudência do TCESP das diversas áreas de atuação, como a de licitações e contratos administrativos,
convênios, controle interno, planejamento e políticâs públicas, pessoal, cumprimento de determinações
constitucionais à lei orgânica, às instruções e determinações do TCESP ou sobre as âuditorias ordinárias ou
Íiscalizações ordenadas, entre outros aspectos gerais de matéria iurídica afetas à Câmara Municipal de Nova

Aliança.

2. CONDIçÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1. As condições e prazos de execução dos serviços são aqueles especificados no Termo de Referência (Anexo

l) e Minuta de Contrato (Anexo lX), que faz parte integrante deste Edital.

2.2. A empresa vencedora deverá executar qualquer os serviços estabelecidos no objeto, não podendo,

portanto, estipular em sua proposta de preços, cota mínimas ou máximas, sendo que os serviços mencionadas no

Termo de Referência - Anexo I deste edital, serão para 12 (doze) meses.
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Itens ou serviços em desconformidade com o Termo de Referência ou normas técnicas serão recusados.

2.4. Veriflcada a desconformidade de algum dos ltens ou serviços, a licitante vencedora deverá promover as
correções necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste
edital e na legislação vigente.

2.5. Toda e qualquer serviço fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada à(s) licitante(s)
vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os serviços, o que Íará(ão) prontamente, ficando entendido
que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serem aplicadas também as sanções previstas no
item 13 deste edital.

3. LOCAT" DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES

3.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender aos dispositivos deste edital, deverá apresentar
a sua proposta de preço e documentos de habilitação em dois envelopes distintos, lacrados, não transparentes,
identificados, respectivamente, como de n" 1e n" 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:-

À cÂnaaa ruuulopeL DE NovA ALTANçA - sp
ED'TAL DE PREGÃO PRESENCIAL N9. 01/2026
ENVELOPE N9. 02. DOCUMENTÀçÃO
PROPONENTE (NOME COMPLEÍO)TELEFONE E E.MAIL (OPCIONALI

4. DA REPRESENTAçÃO E DO CREDENCIAMEÍ{TO
4.1. A licitante poderá fazer-se presente junto ao Pregoeiro mediante somente um representante legal,

conforme instruções abaixo.

4.2. O Credenciamento da licitante deverá ser da seguinte forma:

ll - Caso o representantê não seja só€io-gerente ou diretor, o seu credenciamento far-se-á mediante:-

a) Carta de Credenciamento (conforme modelo do Anexo lll), outorgadâ pelo representante legal da empresa,

cuja comprovação será através da apresentação, antes da abertura dos envelopes propostas, do registro
comercial, no caso de empresa individual, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, conforme subitem
7 .L.1, ou

b) lnstrumento Público de Procuração, que conceda ao representante, poderes legais, ou

À cÂtuana uuutctpAL DE NovA ALTANçA - sp
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N9 07/2026
ENVELOPE N9 . 07 . PROPIOSTA

PROPONÊNrE (NOME COMPLEIO)TELEFONE E E.MAIL (OPCIONAL)

3.2. A abertura desta licitação ocorrerá no dia t9l03l2026, às 09:ü), no(a) Câmara Municipal de Nova Aliança,
localizado na Rua Rio Preto, ne 27, Centro, CEP 15.210-000, Nova Aliança - SP, quando os interessados deverão
apresentar os envelopes n".01 - Proposta de Preços e n'. 02 - Documentos de Habilitação, ao Pregoeiro, bem
como a DECLARAçÃO, êm separado dos envelopes acima mencionados, dando ciência de que preênchem
plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital (Anexo ll), junto do Ato Constitutivo,
Estatuto ou Contrato Social, conforme subitem 7.1.1.

| - No caso de o representante ser sócio-gerente ou diretor da empresa, o mesmo deverá apresentar munido
da cédula de identidade, o registro comercial, no caso de empresa individual, Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social (conforme subitem 7.1.1.);
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c) lnstrumento Particular de Procuração, que conceda ao representânte, poderes legais, sendo que:-

1. Se for concedido poÍ sócio-gerente ou diretor, esta condição deverá ser comprovada conformedescrito no
subitem 4.2.1.;

2. Se for assinada por outra pêssoa, que não seja sócio-gerente ou diretor, a mesma deverá ter poderes para
assinar o referido documento, sendo que a comprovação far-se-á através dos documentos que comprovem tal
condição.

lll - No caso da participação da licitante sem representante legal, a mesma deverá apresentar Registro
Comercial, no caso de empresa individual, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, conforme subitem
7.1.1.

4.3. O Credenciamento, juntamente com os documentos de sua comprovação, autenticados, conforme subitem
!7.7, não será devolvido e deverão ser apresentados no inÍcio da sessão pública de Pregão, fora dos envelopes
de preços e da documentação.

4.4. O Pregoeiro poderá, no curso da sessão pública de pregão, consultar o Cadastro da licitante junto ao Setor
de Licitações, para comprovar os poderes do Credenciamento e/ou Procuração.

4.5. Quando os envelopes forem enviados pelo correio ou outro meio que não seja o seu representante legal,
deverão os mesmos estar de posse do Pregoeiro no horário estabelecido neste Edital para abertura da licitação,
sob pena de não participar da licitação.

4.6.a. O representante munido da Cédula de ldentidade deverá apresentar um credenciamento para cada
empresa que irá participar do certãme, nos termos dos subitens 4.2 e 4.3. Não será aceito um único
credenciamento contemplando duas ou mais empresas.

4.7. Tanto na Credencial como no lnstrumento de Procuração (Público ou Particular) deverão constar,
expressamente, os poderes para formular lances, negociar preços e praticâr todos os âtos inerentes ao certame,
inclusive lnterpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

4.8. No momento do credenciamento, a licitante que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos
42 a 45 da Lei Complementar na. 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, íora dos ênvêlopes,
declaração de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (conforme Anexo Vll),
assinada por representante legal.

5. PROPOSTA DE PREçO- Envelope ne.0l

5.1. A licitante deverá apresentar a proposta em 1 (uma) via (original ou cópia autenticada em cartório).

5.2. A proposta deverá ser entregue em envelope lacrado e poderá ser apresentada no Anexo lV (Formulário
Padrão Para Preenchimento da Proposta), devendo ser preenchida por meio mecânico, sem emendas, rasuras

ou entrelinhas, datada e assinada por repÍesentante legal da empÍesa. A proposta deverá apresentar também
a razão social, o n9. do CNPJ da licitante, endereço, telefone para contato e e-mail, bem como, e o nome
completo, RG e CPF de seu signatário.

t|.

4.6. Cada credenciado poderá representar empresas distintas, desde que não participem do mesmo lote, ou
seja, não sejam concorrentes, sob pena de desclassificação do referido item/lote.
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. No caso da licitante apresentar a proposta de preço em formulário próprio, deverá obedecer ao descritivo
dos itens, quanto à ordem, quantidades e características do mesmo.

5.3. A proposta deverá conter o valor da hora, o valor mensal e o valor global dos serviços licitados, expresso
em rêais, com 2 (duas) casas decimais e por extenso, válido para ser praticado desde a data da apresentação da
proposta, até o efetivo pagamento (é facutada a utilização do medelo anexo).

5.4. A licitante deverá informar em sua proposta a MARCÁ, em se tratando de produtos

5.5. O praro de entrega/execução do objeto será o especificado em termo de referência (Anexo l), quefaz
parte integrante deste.

5.6, Declaração expressa de prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados
a partir da data de abertura do presente processo licitatório, bem como, que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

5.8. Nos preços propostos serão considerados todos os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros),
comerciais, trabalhistas, tributários, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte,
responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os produtos/serviços, objeto
desta licitação.

5.8.1. Entende-se por encargos, referentes à proposta, os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e

parafiscais, emolumentos, fornecimento de mão-de-obra especializada, os instituídos por leis sociais,

administração, lucros, equipamentos e ferramentã|, transporte de material, de pessoal, estada, hospedagem,
alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste edital.

5.8.2. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para os serviços, objeto desta licitação,
sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte
da licitante.

5.9. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das

disposiçôes deste edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas
manifestamente inexequívels, presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou
aquelas que ofertarem alternativas.

5.10. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste edital.

5.11. A apresêntação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições

estabelecidas neste edital e seus anexos.

5. DO PROCEDIMENTO

5.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, à autora da oferta de valor mais

baixo e as das ofertas com preços até LOo/o (dez por cento) superior àquela poderão fazer novos lances, verbais

e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.

5.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras

5.7. Local de entrega / de execução conforme especificado no Termo de Referência (Anexo l), que inteBra este
Edital.
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melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que
sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão
convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e
decrescentes, a partir da autora da proposta classificada de maior preço, até a proclamação da vencedora.

6.4, Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços maiores iguais, será realizado sorteio para
determinação da ordem de oferta dos lances.

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida
à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4.

6,5. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

6,6.1. A diferença entre cada lance será convencionada entre o Pregoeiro e os participantes. Sendo que valor
ajustado poderá ser modificado durante a sessão, sempre que for constatada esta necessidade, objetivando a

agilidade ou adequação no andamento do processo.

6.7. Não poderá haver desistência dos lancesjá ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades

constantes no item 13 deste edital.

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da
licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo
mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro nêgociar diretamente com a

proponente para que seja obtido preço melhor.

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o
pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados
em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito.

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e acêitáveis. Será declarada vencedora
a licitante que ofertar MenoÍ Valor desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as

especificações deste edital e seja compatível com o preço máximo aceitável.

6.13. Serão desclassificadas as propostas que:-

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderêm aos requisitos do item 5;

ESTADO DE SÃO PAULO
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contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis.

6.13.1. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital,
serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento
convocatório.

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital

6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2e, da

Lei Complementa r 123/06, sendo assegurado, como critério do desempate, preferência de contratação para as

microempresas e as empresas de pequeno porte.

6.15.1. Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa
e pela empresa de pequeno porte, se.iam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

6.15. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:-

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor será convocada para

apresentar, no prazo de 5 (cinco) mlnutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço,

situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte convocada na forma da alínea anterior, não apresentar
nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas
e empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1deste edital,
a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea " a" deste item.

5.17. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte preencher as exigências do subitem 5.15 será

declarado vencedor o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.

6.18. O disposto nos itens 6.f5 a 6.77, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor

valor inicial tiversido apresentado por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro

das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da

documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.

6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações

acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto à Câmara Municipal.

6.21, Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos

trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

7. DA DOCUMENTAçÃO - Envelope ne. 02
A documentação deverá ser apresentada, em envelope lacrado, em 1(uma) via, original ou cópia autenticada
por Tabelião ou, previamente, pelo preBoeiro ou por servidor da equipe de apoio, conforme subitem 17.7, ou

publicação em órgão de imprensa oficial, os seguintes documentos:

7.1. HabilitaçãoJurídica

| - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente registrado na Junta

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de
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mento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no câso de sociedade civil,
acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País e no caso de empresa individual, registro comercial, em vigor.

a) A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado no subitem 7.1.1, devendo vir
acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver.

c) Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem, além de toda a documentação exigida, o ramo
pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social.

ll - DêclaÍação da licitante, sob as penas da lei, de oue não foi declarada lNlDÔNEA para licitar ou contratar
com a Administração Pública (conforme modelo do Anexo Vl), assinada por representante legal da empresa.

lll - DeclaÍação dê que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (conforme modêlo do Anexo Vlll).

7.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

ll - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediantê a apresentação da Certidão de TÍibutos e

Contribuições FedeÍais e Dívida Ativa da União, em vigor.

tll - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (débitos inscritos e/ou não inscritos), em vigor.

tV - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação tributária do Município

expedidor da empresa que ora se habilita para este certame.

v - Prova de Regularidade junto ao Fundo de GaÍantia por Tempo de serviço - FGTS, em vigor, demonstrando

a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

Vl - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social - lNS5, em vigor, demonstrando a situação regular relativa

aos encargos sociais instituídos por lei.

Vll - Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho, CNDT - Certidão Negative de Débitos Trabalhistas,

em vigor.

Vllt - Declãração da licitante de cumprimento ao artigo 7.e, inciso )0«lll, da Constituição Federal (conforme

modelo do Anexo V), assinada por representante legal da empresa.

Vlll.a - O prazo citado no subitem 7.2 deste edital, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a

critério da Administração, desde que seja requerido pela licitante durânte o transcurso do respectivo prazo.

b) Fica rá dispensada do documento solicitado no subitem 7.1.1, a licitante que já o tiver apresentado, no presente

certame, para fins de comprovação junto ao credenciamento.

| - Prova de lnscrição do CNPJ - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.

7.2.1 A licita nte que se enquadrar no regime diferenciado e favorecido, previsto na Lei Complementa r np - L23/Q6,

e que possuir restrição na comprovação da regularidade fiscal, disposta nos subitens 7.2.11 a Vlldeste edital, terá

sua habilitação condicionada à regulârização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, em até 5

(cinco) dias úteis a contar da data da sessão pública que a declarar detentora da melhor oferta.
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cio de que trata o subitem 7.2 deste edital, não eximirá a licitante de apresentar na sessão
pública todos os documentos exigidos para efeito da comprovação da regularidade fiscal, ainda que possua

alguma restrição.

Vlll,c - A não-regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das penalidades neste edital.

7.3. HabilitaçãoTécnica

l - Qualificação Técnica-Operacional:
a) Registro ou inscrição da empresa licitãnte na entidâde profissional competente na Ordem dos Advogados do
Brasil - (OAB);

b) lnscrição do responsável técnico da empresa na Ordem dos Advogados do Brasil - (OAB).

c) Prova de aptidão para o desempenho de atlvidade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, por
meio da apresentação de Atestado ou Certidão, expedido por pessoa .iurídica de direito público ou privado,
necessariamente em nome do licitante.
d) Prova de especialização em direito administrativo ou público através de certificado por instituição de ensino
superior situada no território nacional reconhecida pelo MEC.

e) Demonstrar a realização de no mínimo 02 (duas) defesas/atuações junto ao TCE-SP,

7.4. HabilitaçãoEconômico-Financeira

| - Certidão negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial, em vigor, expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica. As certidões que não exprêssarem o prãzo de validade deverão ter a data de expedição
não superior a 90 (noventa) dias. Se positiva, a certidão deverá estar acompanhada do plano de recuperação
devidamente homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, nos termos da súmula 50 do Tribunal de
contas do Estado de São Paulo.

7.5. Os documentos expedidos pela Ínternet poderão ser apresentados em forma original ou, cópia reprográfica
sêm autenticação. Entretanto, estarão sujeitos a verificação de sua âutenticidade por meio de consulta realizada
pelo Pregoeiro

7.6. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes à matriz ou à Íilial (razão social e CNPJI

da empresa que ora se habilita para este certame licitatório. Entretanto, serão aceitos pâra efeito de habilitação
documentos emitidos em nome da matrlz e válido para todas as filiais, desde que esta condição esteja expressa.

8. DOS CRITÉRIOS DE JUTGAMENTO

8.1. No julgamento observar-se-á o disposto na Lei ne. 74.133/2O2t

8.2. O Pregoeiro considerará vencedora a proposta de MenoÍ Preço.

8.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e da lei
pertinente às licitações.

9. DA ADJUDTCAçÂO E HOMOTOGAçÃO

9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço será

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

9.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as
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utos/serviços.

12.2. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, conforme o subitem 12.1, incidirá juros de 0,S%
(cinco décimos por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice lNpc,
pro rata dia.

12.3. O pagamento ao fornecedor será efetuado preferencialmente por crédito na conta corrente especificada
pelo credor, mantida no Banco do Brasil S/A., exceto os que optarem pelo recebimento mediante expedição de
boleto bancário.

13. DAS PENALIDADES

13'1. o licitante ou o contratado será responsabilizâdo administrativâmente pelas seguintes infrações:
| - dar causa à inexecução parcial do contrato;
ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
lll - dar causa à inexecução total do contrato;
lV - deixar de entregar a documentâção exigida para o certãme;
V - não mantêr a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;
lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dê qualquer natureza;
Xl - praticaratos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
Xll - praticarato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns. 12.846, de le de agosto de 2013.

13.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital e na Lei as seguintes
sanções:
| - advertência;
ll - multa;
lll - impedimento de licitar e contratar;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
| - a natureza e a gravidade da infração comêtida;
ll - as peculiaridades do caso concreto;
lll - as circunstâncias agrâvantes ou atenuantes;
lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normãs e orientações
dosórgãos de controle.

13.3. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa
prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei ns. 14.133/2O2t, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave.

13.4. A sanção prevista no inciso ll do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento)
do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas

no art. 155 da Lei ne. L4.133/2021.
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as subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, âté a

apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o
pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

9.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a seguir,
proporcionará as licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que
a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por
parte da licitante.

9.4. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a

quantidade de fornecedores a serem registÍados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro
de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento
nas condições estabelecidas.

9.5. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio da emissão prévia de nota
de empenho de despesa.

10.2. Constará na atâ da sessão à síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas
as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de
03 (três) dias úteis, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do
processo.

10.3. A manifestação expressa dâ intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pregão,

são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

10.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédlo daquela que praticou o ato recorrido,a
qual poderá, no prazo de 3 (três) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas

razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da subida

do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.

11. DA TMPUGNAçÃO DO ATO CONVOCATóR|O
11.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente

edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização

do Pregão, no Protocolo desta Câmara, localizada na Rua Rio Preto, ne 27, Cenlro, CEP 15.210-000, Nova Aliança

- SP, ou pelo e-mail: atendimento@camaranovaalianca.sp.gov.br, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição

no prazo de até 3 (três) dias úteis.

11.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o proponente que não apontar as falhas ou

irregularidades supostamente existentes no edital até o 3'(terceiro) dia útil que anteceder a data de realização

do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.

11.3. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitâtório,

ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será

designada nova data para a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório.

12. DAS CONDIçÕES E FORMAS DE PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias, pela Tesouraria da Câmara Municipal, após o fâturamento dos

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, esta
terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso.
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. A sanção prevista no inciso lll do item 13.2 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 155 da Lei ne. 74.f33/2027, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da desta
Câmara Municipal, pelo prãzo de 3 (três) anos.

13.6. A sanção prevista no inciso lV do item 13.2. será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 155 da Lei ns. 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do rêferido artigoque justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.5., e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.7. A sanção estabelecida no inciso lV do item 13.2 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes
regras:
| - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de competência exclusiva da Presidente da
Câmara.

13.8. As sanções previstas nos incisos l, lÍl e lV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso ll do mesmo item.

13.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

13.10. A aplicação das sançôes previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Adminlstração Pública.

13.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item 13.2., será facultada a defesa do interessadono
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 13.2. requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
L2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinauta, podendo ser
prorrogado, na forma do artigo 105, 106 e 107 c/c 7OB da Lei n" 14.133/2021.
14.1. O contrato poderá ser prorrogado sucesslvamente, respeitada a vigência máxlma decenal, desde que a

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das pârtes.

15.2. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal, diretor, sócio da empresa ou procurador
devidamente acompanhado, respectivamente, do contrato social ou procuração, e cédula de identidade para

ambas as hipóteses.

CAMARA MUNTCIPAL DE NOVAALIANÇA

15. DACONTRATAçÃO
15.1. O modelo de Contrato, a ser assinado com a(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação encontra-se anexo ao
processo, fazendo parte integrante do mesmo (Anexo lX).



CAMARA MUNICIPAL DE NOVAALIANÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

RuaRioPreto.2T-CEP1221A-A11-NovaAliança-SP C.N.PJ.51.857.845/0001-39 - Fonê: (17)3200-0201

O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da
notificação enviada pela Câmara (correspondência com aviso de recebimento e/ou e-mail), podendo ser
prorrogado por igual período, desde que solicitado por escrito, durante o seu transcurso e ocorra motivo

.iustificado e aceito pela Administração. Pela recusa em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido, será
imputada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor proposto, ao licitante vencedor.

15.4, As hipóteses de reajuste de preços constam no contÍato.

15,5. As hipóteses de rêscisão constam no próprio contrato.

15.6. As previsões de penalidades em caso de inexecução total ou parcial do objeto estão previstas no contrato

17. DASDTSPOSTçÕESGERATS

17.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação
do edital, deverão ser solicitadas por escrito, à Câmara Municipal de Nova Aliança, localizada na Rua Rio Preto, ne

27, Centro, CEP 15.210-000, Nova Aliança - SP, ou pelo ê-mãil: atendimento@camaranovaa lianca.sp.gov.br, no

horário compreendido entre as 08:00 e 15:00 horas, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três)

dias da data marcada para recebimento dos envelopes.

17.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempÍe interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
as interessadâs, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da

contratação.

17.3. Uma vez iniciada a sessão, não serão admitidas à licitação participantes retardatárias.

17.4, Só terá direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar reclamações ou
recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, o Pregoeiro e equipe de apoio.

17.5. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do

certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia

útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado.

17.6. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seuendereço,

e-mail e os números de telefone móvel e fixo.

17.8. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada â aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite
pêrmitido pelo artigo 125, da Lei ne. L4.133/2O27, sobre o valor inicial contratado.

17.9. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato

superveniente e aceito pelo pregoeiro.

17.10. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por

?
?

a
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16. DA DOTAçÃOORçAMENTÁRIA
16.1. As despesas decorrentes destã execução correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
01.01.00/01.03 1.0001.2002.0000/3.3.90.3s.00.

17.7. Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados, exceto o

disposto no subitem 7.4. A autenticação dos documentos poderá ser feita pelo Pregoeiro ou equipe de apoio

mediante apresentação dos oriBinais ou por meio de cartório.
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alidade, em despacho fundamêntado, sem a obrigação de indenizar (art. 165 da Lei Federal ne. 74.73312021J'.

17.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

U.12. A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos casos em que as

aguisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se veriflcarem irregularidades que possam levar ao

cancelamento do registro de preços.

U.13. As despesas decorrentes dos serviços, objeto desta licitação ocorrerá à conta dos recursos consignados
no orçamento da Câmara, por programa, projeto, fonte de recursos e elemento de despesa para este exercício

e o exercício seguinte.

17.14. Será realizado na sessão pública consulta ao cadastro de pessoas físicas e jurÍdicas impedidas de contratar
com o Poder Público.

17.15. A sessão pública de processamento do pregão será gravada em áudio e vídeo em atendimento ao disposto
n6 § 2e, do art. 17 da Lei Federal np. L4.73312021.

17,16. O Edital e seus anexos foram aprovados pela Procuradoria iurídica da Câmara, nos termos do art. 53 da

Lei ne. 14.133/2021.

L7.!7. Fica eleito o Foro da Comarca de Potirendãba - SP pâra dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e

do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

18. DOS ANEXOS

Fazem parte deste Edital como anexos:

18,1. ANEXO I - Estudo Técnico PreliminarÂermo de Referência;

18.2. ANEXO ll - Declaração de Habilitação;
18.3. ANEXO lll - Modelo de Credenciamento;
18.4. ANEXO lV - Modelo de Proposta Comercial;
18.5. ANEXOV-Modelode Declaração em Cumprimento lnciso XXX|ll do Artigo 7s da Constituição Federal eao
Disposto no lnciso Vl do Artigo 68 da Lei ns. L4.L3317027 (Declaração de Proteção do Trabalho do Menor);

18.6. ANExo vl - Modelo de Declaração de ldoneidade;
18.7. ANEXO vll - Modelo de Declaração de Micro ou Pequêna Empresa;

18.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de Reserva de Cargos;

18.9. ANEXO lX - Minuta do Contrato.

Câmara Municpal de Nova Aliança /SP, OZ de ma rço de 2026.

I
.. r.. ( (. t'
JESSICA PAOLA CARRETA

Presidente da Câmara)
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ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRETIMINARftE RMO DE REFERÊNCIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NovA ATIAN çA

PREGÃO PRESENCIAT N9 O1l2025

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N9 O112026

1. DAS CONDIçÕES GERATS DA CONTRATAçÃO (art.5e, XX , "a" e.'i" da tei ne 14.133/2021).

1.1. Contratação de sociedade de advogados ou sociedade individual de advocacia para prestação de serviços
técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria preventiva e capacitação técnica, no campo do
Direito Público/Administrativo e, especialmente, no apoio e suporte técnico à Procuradoria da Câmara Municipal
de Nova Aliança para assessorar na elaboração das justificãtivas dos itens impugnados pelas Unidades Técnicas do
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, defesas complementares, memoriais, recursos ordinários,
pedidos de reconsideração, agravos, embargos de declaração, sustentações orais e demais medldas cabíveis que
se façam necessárias no acompanhamento, representação e auxílio na elãboração de defesas ou nas orientações
preventivas advindas de normas ou jurisprudência do TCESP das diversas áreas de atuação, como a de licitações e

contratos administrativos, convênios, controle interno, planejamento e políticas públicas, pessoal, cumprimento
de determinações constitucionais à lei orgânica, às instruções e determinações do TCESP ou sobre as auditorias
ordinárias ou fiscalizações ordenadas, entre outros aspectos gerais de matéria jurídica afetas à Câmara Municipal
de Nova Aliança.

1.2. A CONTRATADA deverá prestar consultoria e assessoria jurídica em matéria de direito administrativo afeto às

matérias de competência e jurisdição do TCESP.

1.3. Os serviços de consultoria e assessoria consistem em emissão de pareceres, opiniões leBais e notas técnicas
sobre as matérias de direito administrativo e demais temas correlatos ao controle exercido pelo TCESP,

notadamente, Licitações e Contratos Administrativos, Controle Interno, Admissão de Pessoal, Lei de

Responsabilidade Fiscal, sem embargo de outras questões pertinentes à jurisdição do TCESP.

1.4. O patrocínio de processos de interesse da Câmara no âmbito do TCESP se dará mediante acompanhamento
dos processos em andamento ou que sejam autuados durante a vigência do contrato, com a elaboração e protocolo
das peças jurídicas pertinentes, em consonância com a Lei Orgânica do TCESP.

1.5. A Contratada deverá acompanhar o andamento dos processos de interesse da Câmara, assim como os

respectivos julgamentos a serem realizados pêlo TCESP, prestando orientações sobre as eventuais providências a

serem adotadas para cumprimento das decisões proferidas.

1.6. A Contratada deverá apresentar peça de defesa Uustificativas/esclarecimentos) sobre os pontos questionados
pelos órgãos técnicos do TCESP, e quando o caso, interpor, todos os recursos cabíveis, conforme prescrito pela sua

Lei Orgânica.

1.7. Além dos processos já existentes a Contratada deverá atuar nos processos que no transcorrer do contrato
vierem a ser distribuídos.

1.8. Deverá ainda a Contratada atuar de forma preventiva, nas consultas e acompanhamentos nas diversas
matérias sobre a fiscalização do TCESP, orientando a Procuradoria Legislativa nas medidas necessárias a ser

tomadas, para evitar problemas e prejuízos as contas.

1.9. O prazo da contratação, por se tratar de serviços contínuos será de 12 (doze) meses, com possibilidade de
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rogâções, na forma do artigo 105, 106 e 707 c/c 7OB da Lei n'14.133/2021

1.10. As visitas técnicas presenciais, deverão ser previamente agendas com as partês, sendo uma mensal, sem
prejuÍzo de reuniões remotas, também previamente agendadas.

1.11. O custo estimado total da contratação é de RS 6.983,92 mensais, sendo RS 83.807,04 anual, conforme análise
de contratações similares em outros órgãos públicos, através do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

2. FUNDAMENTAçÃO e OeSCntçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO (art. 6e, inciso )(X[, alínea'b" da Lei

ns 14.133/2021).

2.1 A Câmara Municipal de Nova Aliança enfrenta a necessidade premente de garantir a conformidade de seus

atos administrativos e financeiros com os rígidos critérios de controle e fiscalização estabelecidos pelo Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP). A contratação de uma empresa especializada em serviços jurídicos de

assessorla, consultoria, patrocínio, possibilitando a capacitação prática/treinamento do profissional da Casa em

relação a esses procedimentos é essencial para assegurar que a Administração Pública Municipal esteja

adequadamente preparada para responder às exigências técnicas e jurídicas impostas pelo TCE-SP.

2.2. A perspectiva do interesse público é central nesta demanda, pois a adequada defesa dos interesses do Poder

Legislativo no TCE-SP resulta na manutenção da legalidade, eficiência, economicidade e legitimidade dos atos

administrativos. A falta de expertise jurídica específica e o diminuto quadro de servidores, ainda mals com o

crescimento da demanda, poderia resultar em penalidades e comprometlmento da qualidade dos serviços públicos

oferecidos, ainda que indiretos.

2.3. Some-se a isso a não obrigatoriedade da Procuradora Legislativa seja especialista em uma área exclusiva como

os processos que tramitam na Corte de Contas, o que demanda especialização e expertise próprias desse tipo de

demanda iurídica, o que.iustifica o acompanhamento e capacitação prática/treinamento do servidor do quadro.

Assim, contratação visa atender à necessidade do Poder Legislativo em obter suporte jurídico especializado no

âmbito do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE SP). A fiscalização exercida pelo TCE-SP abrange não

apenas o controle de legalidade dos atos administrativos, mas também a eficiência, a economicidade e a

legitimidade das ações da Administração Pública. A complexidade das matérias tratadas pelo TCE-SP, incluindo

licitações, contratos administrativos, admissões de pessoal, Lei de Responsabilidade Fiscal, controle interno, entre

outros aspectos, êxiBe conhecimento técnico especializado para assegurar a defesa adequada dos interesses da

Câmara.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO E ESPECTFICAçÃO DA CONTRATAçÃO (art. 6e, inciso

XXlll, alínea'c', e art.40, §1e, inciso l, da tei ns 14,133/2021)

3.1 A contratação dos serviços indicados nesse processo encontra-se respaldo no art. 6e, XLl, art- 28, I e art. 29, da

Lei 74.L33/21.

3.2 Aliás, cabe aqui relembrar que a existência de procuradora jurídica na Câmara não impede a contratação de

escritório de advocacia, conforme entendimento iurisprudencial do TJ-SP e do próprio TcE-SP.

3.3 A exemplo, em julgamento realizado pelo Tribunal de Justiça, acerca de contratação realizada pelo Município

de Taubaté, ficou expresso que o fato de haver Procuradores Municipais não impede a contratação de escritório

de advocacia:

"Consta da petição inicial da ação que a Municipalidade de Taubaté instaurou

procedimento licitatório, na modalidade Carta Convite ns 78/07, destinado à seleção de

escritório de advocacia responsável pela defesa de seus interesses junto ao Tribunal de

contas do Estado de São Paulo; em 16 de outubro de 2007,'foi celebrado, para vigência

pelo prazo com a empresa Mendes Pereira Advocacia, vencedora daquele concurso, cujo

quadro societário era composto pelos advogados Anthero Mendes Pereira Júnior e Thiago
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de Bórgia Mendes Pereira. [...] A propósito, realçou o douto magistrado sentenciante,
precisamente, que: É sabida a complexidade de matérias que são frequentemente
submetidas ao crivo do Tribunal de Contas do Estado e seria muito mais prejudicial ao

MunicÍpio deslocar, constantemente, talvez semanalmente, Procuradores do Município
para realizar aquelas tarefas, por mais bem preparados que fossem, porque, além das

despesas de viagens e diárias, deixaria um ou outro Procurador de dar mais atenção a

outros setores que exigissem suas presenças como profissionais, quer administrativa, quer
judicialmente, nas causas cíveis e trabalhistas que atingem o Município, nas Justiças

Estadual e Federal, inclusive." [...1

lmpende considerar então que o fato do Município dispor de Procuradores Jurídicos em

seu organograma funcional não implica na ilegalidade do ato em causa, pois não há

qualquer impedimento legal à contratação de advogado particular para prestar serviços

específicos, que, de sua natuÍeza e características de singularidade e de complexidade,

indiquem não poderem ser normalmente desenvolvidos por seus próprios servidores.

t...1

Tais serviços, pelas peculiaridades evidenciadas nos autos, podem ser considerados de

natuÍeza singular, exigindo conhecimento específico da área de direito público e

experiência no manejo de questões orçamentárias e administrativas, imprescindíveis ao

fiel desempenho do mister."1

3.4 No mesmo sentido, o TJ-SP deu provimento à apelação, posto que caracterizãda a singularidade dos serviços

jurídicos "consistentes na realização de defesa junto ao Tribunal de Contas do Estado":

"No caso sub judice, a contratação impugnada tem por objeto a Prestação de serviços

consistentes na realização de defesã iunto ao Tribunal de Contes do Estado, tendo como

fiscalizada a Prefeitura do MunicÍpio de casa Branca, até decisão final irrecorrível, em

processos relativos a atos praticados a partir do exercício de 2016, que estejam em

andamento ou sejam abertos durante a vigência contratual bem como na resolução de

consultas sobre matérias de maior complexidade no âmbito do direito administrativo,

passíveis de fiscalização ou apontamento pelo referldo Tribunal (fls 418), o que demonstra

que os serviços jurídicos de que se valeu o ente público eram necessários e relevantes,

além de se revestir de certa singulaÍidade, pois afetos a têmática específica e pouco

disseminados entÍe os profissionais da áÍea, sobretudo nos Municípios de pequeno ê

médio porte do intêrioÍ que não dispõem de uma sólida estÍutura administrativa.

É o que ocorre em relação ao Município de Casa Branca que, segundo informado, em

janeiro de 2015, dispunha de um corpo jurídico integrado por quâtro advogados (fls'

2.860/2.86L1e centenas de reclamações trabalhistas e execuções fiscais em andamento

(fls. 3.s2913.s70).
Presentes também nos autos elementos de prova que evidenciam a concorrência do

requisito da notória especlalização dos advogados que compõem o escritório contratado,

com experiência profissional acumulada ao longo dos anos e trabalhos divulgados em

publicações especializadas na área do Direito Público (fls. 2.959/ 3.168), o que não pode

ser desconsiderado, sem falar na comprovação de prestação de serviços por preço que não

se revelou elevado ou abusivo (RS 73.800,00 pelo prazo de 12 meses)'"

3.5 Nesse sentido há precedentes na jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estâdo de são Paulo, consoante se

infere da ementa dos seguintes venerandos arestos:

r SÃO PAULO. Tribunal de Justiça. Apelação n'023652-50.2009.5.26.0000. 8" Câmara de Direito Público. Rel. Des

Paulo Dimas Mascaretti. Julgado em 14 de dezembro de 2011
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APELAçÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
lnocorrência. Houve apresentação de fundamentos suficientes que formaram a da
MAgiStrAdA. PTEIiMiNAT AfAStAdA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MUNICíPIO DE URÂNIA.
contratação mediante procedimento licitatório, na modalidade carta convite, de serviços
de advocacia. Possibilidade. Contratação do escritório de advocacia vencedor do certame.
Procedimento regular. A existência de assessores jurídicos no quadro da AdministÍação
não impede a contratação de outros profissionais para a prestação de sewiços jurídicos
específicos, por pÍazo determinado. serviço de assessoria peÍante o Tribunal de contas
do Estado que demanda conhecimento jurídico específico a demonstrer a necessidade
da contratação. Juízo de conveniência e oportunidade da Administração, ausente Ílagrante
ilegalidade. Ausência de prova de lesão ao erário. lnteligência do art. 13, lll; art. 22, § 3e;
art. 23, ll, "a" da Lei 8.666/93. Precedentes. RECURSO PROV|DO" (Apelação não Cívet. ne
100041512.2016.8.26.0646, 23 Câmara de Direito público, Rel. Des. Alves Braga Júnior, j.
rT loe/79.1

Ação Civil Pública. lmprobidade Administrativa. Contratação do escritório de advocacia
Ferreira Netto, sem a prévia realização de procedimento licitatório, sob a alegação de se
tratar de serviço técnico, de natureza singular, a ser realizado por profissional de notória
especialização. Hipótese em que restou bem demonstrada a natureza singular ou
excepcional do serviço a ser prestado, bem como a notória especialização. Contratação,
ademais, para atuação em ações movidas pela própria Associação de procuradores
Municipais. Contratação do escritório Miranda Rodriguez e Palavéri por licitação na
modalidade tomada de preços para a atuação peÍante o Tribunal de Contas do Estado e
Tribunal de Contas da União. Restou igualmente demonstrada a natureza singular do
serviço prestado pelo escritório. Superfaturamento não comprovado. Recursos de
apelação do Ministério Público e da Municipalidade desprovidos. (TJSP; Apelação Cível
1016681-62.2016.8.26.0068; Relator (a): Aroldo Viotti; Órgão Julgador:11ê Câmara de
Direito Público; Foro de Barueri - Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento:
26/03/20L9; Data de Registro: 27lO3l20l9l

3.6 A jurisprudência firmada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo está em total consonância com o entendimento
assentado pelo Superlor Tribunal de Justiça. No Recurso Especial ne 1.626.693/SP, tanto o Relator orlginal, Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho, quanto o Relator designado para o acórdão, Ministro Sérgio Kukina, concluíram pela
legalidade da contratação, sendo que a divergência instâurada pelo voto-vista do Ministro Kukina serviu para dar
uma fundamentação específica, acompanhada pela maioria. Vejamos a ementa:

AçÃo crvrl púBLrcA. rMpRoBrDADE. LrctTAçÃo pARÂ coNTRATAçÃo oe aovoeaoo.
CARTA-CONVITE. EXISTÊNqA DE CORPO JURíDICO MUNICIPAL QUE NÃO INVIABILIZA O
CERTAME. RESPETTO ÀS RECRAS DA 22, |1, § 3e E 23, , A DA LEt 8.666/93. NÃO
CARACTERTZAçÃO OA CONDUTA PREVTSTA NO ART. 10, Vu, DA LEr 8.429192. AUSÊNC|A DE

ATO QUE ATENTE CONTRA OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚSLICN. VIOLAçÃO AO
ART. 11 DA 8.429192 NÂO CONFTGURADA.

1. Tendo em vista que o objeto da licitação por carta-convite foi considerado pelo próprio
Ministério Público autor como trabalho rotineiro, não há falar na necessidade de

comprovação da notória especialização dos causídicos concorrentes.
2. A existência de coÍpo jurídico no âmbito da Municipalidade, só por si, não inviabiliza a

contratação de advogado externo para a prêstação de serviço específico para a
Prefeitura.
3. A licitação do objeto do contrato mediante carta-convite atendeu às regras previstas nos

a.ts. 22, lll, § 3s e 23, Il, a da Lei ns 8.666/93, motivo pelo qual não há falar na

caracterizaÇão do ato ímprobo descrito no art. 10, Vlll, da lei 8.429/92, consubstanciado
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em'frustrar a licitude de processo licitatório'.
4. O contêxto fático probatório dos autos permite concluir que o procedimento licitatório
adotado pêlo gestor respeitou os princípios da legalidade, da finalidade, da

impessoalidade e da moralidade, norteadoÍes da administração pública, inexistindo,
portanto, ato de improbidade enquadrável no art, 11 da LlA.

5. Recursos especiais providos, com a consequente improcedência da ação de
improbidade movida contra os recorÍentes (advogado contratado e o então prefeito)."
(Superior Tribunal de Justiça. REsp ns 1.626.693/SP. Primeira Turma. Relator dêsignado
Min. Sérgio Kukina. Julgado em 9 de março de 2017)

3.7 O TCE-SP, por sua vez, corrobora a legalidade da contratação de escritórios de advocacia:

"Em exame avença direta íirmada pela PREFEITURA DO MUNICíP|O DE ARAçATUBA.

FERREIRA NETTO ADVOGADOS para prestação de serviços técnicos profissionais em

preventiva, no campo advocacia do com assessoria e consultoria Direito

Público/Administrativo, em especial em licitações e contratos administrativos, assessoria

e consultoria na utilização dos MESCs -Métodos Extrajudiciais de Solução de Conflitos e

acompanhamento e defesa de processos de interesse da municipalidade junto ao

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e

demais Tribunais. (...) Quanto à singularidade dos serviços, devidamente assentado

naqueles autos, o entendimento segundo o qual atividades de consultoÍia jurídica

volteda ao campo das licitaçôes, contÍatos administrativos e acompanhamênto de
processos junto a esta Corte, ainda que inerentes à rotina político-administrativa de

qualquer Município, não podem ser qualiÍicadas como triviais ou singelas. lnevitável

reconhecer que a atividade administrativa envolve especificidades típicas do Direito

Público a demandar, não raras vezes, engenho peculiar e elevada especialização.

Compreensível e razoável, portanto, que a autoridade eleita, responsável civil e

criminalmente por relevante parcela dos atos de sua Administração, procure ãperfeiçoá-la

e, no legítimo exercício de juízo discricionário, decida pela contratação de consultoria

de reconhecido saberjurídico para atuação meramente complementar às atividades

desempenhadas pela Procuradoria JurÍdica local. Diversas as decisões do Poder

Judiciário no sentido de não configurar improbidade administrativa a contratação sem

licitação de advogados ou de sociedade de advogados, em cenários idênticos aos aqui

descritos.2

Além disso, a contratação em questão visa dar apoio e suporte à Procuradoria Legislativa e demais departamentos

no que tange as especificações acima, não implicando em substituição dêsta, nem tão pouco a supressão de

competências próprias da Procuradoria.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art.6q, )«lll, alínea 'd', da Lei ne 14.133/21).

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1. pa.:a que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o âtêndimento de alguns requisitos mínimos

necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do art. 6e, xLl, art.

28, I e art. 29, da Lei 14.133127.

4.\.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal M.B3l2O2f, documentos referentes a habilitação jurídica

, SÃO PAULO. Tribunal de Contas. Contrato. Prefeitura Municipal de Araçatuba. TC tt' 6977/989/18. Relator

Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues. Acórdão pubücado no DOE de O'l/W/2018
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missa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68),

I - HABITITACÃO JURíDICA:

a) Contrato Social ou Ato Constitutivo devidamente registrado na Ordem dos Advogados do Brasil da Seccional da

sede da licitante.

II . REGUTARIDADE FISCAI, SOCIAT E TRABALHISIA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:
b.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

b.2) Certidão de Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo, expedida pela

Secretaria da Fazenda, ou Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários da

Dívida Ativa expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta

SF/PGE 02, de 09/0512073, através dos sites (www.pfe.fazenda.so.sov.br e

www.dividaativa.oge.sp.sp.Rov.br ), ou do Estado sede da licitante; e

c-4) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negâtiva, relativos

a Tributos Municipais Mobiliários, expedida pelo setor competente do Município sede da licitante;

d) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS mediante a apresentação da CND - Certidão

Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Posltiva de Débito com Efeitos de Negativa ou a certidão constante do

item b.l acima êmitide e partir de 03lL1,l2OLa;
e) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do

CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, nos termos do

Título Vtt-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

III - qUAUFICAçÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA

. a) Certidão negativa ou positiva de falência ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor

da sede da pessoa jurídica da licitante ou pelo site do Tribunal de Justiça do Estado, sede da pessoa jurídica licitante.

Em sendo positiva a certidão, esta deverá estar acompanhada do Plano de Recuperação devidamente homologado

pelo juízo competente e em pleno vigor, nos termos da súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

a

rv- QUALIFTCAçÃO TÉCNICA-OPERACIONAt E PROFISSIONAL

a) Registro ou inscrição da empresa licitante na entldãde profissional competente na Ordem dos Advogados do

Brasil - (OAB);

b) lnscrição do responsável técnico da empresa na Ordem dos Advogados do Brasil - (OABI'

c) atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional e/ou outros documentos que comprovem a

expertise técnicâ da Contratada;
d) Comprovâção de que o profissional responsável pela Contratãda, possui no mínimo especialização em direito

administrativo ou direito público;

e) Demonstrar a realização de no mínimo 02 (duas) defesas/atuações .,u nto ao TCE-SP com sustentação oral.

V - DOCUMENTAçÃO COMPTEMENTAR

a) Declaração, subscrita por seu representante legal, que atende plenamente a todos os requisitos de habilitaÇão.

b) Declaração, subscrita por seu representante legal, que se encontra em situação regular perante o Ministério do

todos da mesma legislação (Lei Federal t4.133/2027]..

4.1.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão:
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alho e não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiso 7', XXX|ll. da Constituicão.
c) Declaração do proponente, subscrita por seu representante legal, ãssegurando a inexistência de impedimento
legal para licitar ou contratar com a administração.
d) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constltulção Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e quê cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. O recebimento definitivo não exime a licitante de sua responsabilidade, na forma da lei, pela qualidade dos

serviços.

5. MODELO DE ExEcuçÃo CoNTRATUAL (arts.6e, xxlll, alínea "e'e 40, §le, inciso ll, da Lei ns 14.133/2021).

5.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta.

5.2. O objeto pretendido pela Câmara Municipal de Nova Aliança compreende a contratação de empresa de

assessoria e consultoria preventiva, no campo do Direito Público/Administrativo e, especialmente, no apoio e

suporte técnico à Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal de Nova Aliançâ para apresentar, assessorar e/ou

elaborar.iustificativas dos itens impugnados pelas Unidades Técnicas do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo, defesas complementares, memorials, recursos ordinários, pedidos de reconsideração, agravos,

embargos de declaração, sustentações orais e demais medidas cabíveis que se façam necessárias no

acompanhamento, representação e auxílio na elaboração de defesas ou nas orientaçõês preventivas advindas de

normas ou jurisprudência do TCESP das diversas áreas de atuação como a de licitações e contratos administrativos,

convênios, controle interno, planejamento e políticas públicas, pessoal, cumprimento de determinações

constitucionais à lei orgânica, às instruções e determinações do TCESP ou sobre as auditorias ordinárias ou

fiscalizações ordenadas, entre outros aspectos.

5.3. As atividades envolvendo o patrocínio de defesas e acompanhamento de processos judiciais, administrativos

e procedimentos perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE/SP, dar-se-ão até decisão final

irrecorrível, relativamente a atos praticados após assinatura do contrato decorrente do presente certame e cujos

expedientes forem abertos durante a vigência contratual.

5.4. A Contratada deverá dispor de mecanismos próprios para acompanhamento diário dos processos publicados

na imprensa oficial, bem como, para acompanhamento das movimentações dos processos físicos e eletrônicos.

5.5. A Contratada deverá dispor de advogado(s) habilitado(s) no sistema de processo eletrônico do TCESP,

permitindo o acompanhamento dos processos eletrônicos autuados na respectiva Corte.

5.6. A Contrâtada deverá promover o acompanhamento de todos os processos de interesse da Câmara Municipal

de Nova Aliança, nos termos supra referidos, com destaquê para as matérias que seguem: CONTAS ANUAIS E SEUS

AcESSóRtos; pnocrssos ApARTADos E ANExos DAS coNTAS ANUAts; coNTRoLE DE PRAZOS E RESOLUÇÕES;

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E LICITAÇÕES; REESTRUTURAçÃO ADMINISTRATIVA E OTgANiZAçãO FUNCiONAI;

ExAMES PRÉVIoS DE EDITAL; REPRESENTAçÔEs E DENÚNCIAS; REPASSES E RESPECTIVAS PRESTAÇÕE5 DE CONTAS,

dentre outros revistos nâ Lei Complementar np 709/93.

S.7. Auxílio e/ou elaboração de defesas compostas de justificativas sobre todos os pontos questionados pela

equipe de fiscalização financeira do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

5.8. O protocolo das justificativas perante a sêde do Tribunal de Contas, Unidade Regional do TCESP em que

tramitar o processo e/ou no e-TCESP quando se tratar de processo eletrônico;

5.9. Auxílio e/ou elaboração e apresentação de memoriais de defesa quando viável e tecnicamente possível;
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. Auxílio e/ou elaboração e protocolo dos Recursos viáveis e tecnicamente possíveis;

5.11. Acompanhamento das Sessões de Julgamento;

5.12. Orientação dos servidores públicos e agentes políticos que compõe a Câmara Municipal quanto as

recomendações e determinações impostas pelo TCESP.

5.13. As atividades de consultoria em direito administrativo estarão relacionadas a matérias de maior
complexidade, e que forem passíveis de fiscalização ou alvo de apontamento, recomendação ou determinação
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

5.14. A Contratada deverá prestar assessoria, encaminhando respostas, sempre que possível por escrito, ou
oralmente, às consultas formuladas, correspondente a assuntos relacionados com a matéria e áreas especificadas
no item anterior.

5.19. A Contratada poderá realizar, por meio de algum dos membros da equipe técnica, reuniões de trabalho,
semprê quê necessário e requisitado para discussão de assuntos abrangidos pelo objeto do contrato, orientando
os agentes públicos quanto a procedimentos a serem eventualmente adotados.

5.20. A Contratada, sempre que possível, deverá promover o apoio à contratante, por meio de consultoria jurídica,

enquanto a Câmara Municipal se prontificará a fornecer subsídios técnicos e documentos necessários à prestação

de informações, defesas e recursos em procedimentos de seu interesse.

5.22. Quando necessário e for solicitado pela Procuradoria da Casa, a Contratâda deverá apresentar defesa oral
junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

5.23. Os serviços pretendidos serão prestados por um prazo de 12 (doze) meses, por se tratar de serviços contínuos,

com possibilidade de prorrogações, na forma do artigo 105, 106, 107 e 108 da Lei n" 14.133/2021.

5.24. Local da prestação dos serviços: os serviços serão prêstados de forma remota, com a possibilidade da

realização de uma visita mensal à sede da Contratante, bem como, dispor de consultas que poderão ser feitas via

telefone, e-mail, durante todo o período do contrato.

5.25. Caberá à Contratada realizar visita à sede da Câmara Municipal para a discussão de assuntos relacionados

com o objeto do eventual contrato, desde que previamente requisitado para esse flm e na disposição de

agendamento da Contratada, orientando quanto a procedimentos a serem eventualmente adotados.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRAÍO (art. 5e, Xxlll, alínea "c' e "f", da tei ns14.133/21)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei ne 74.13312027, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei ne

14.133 /2021, an. 115, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila

(Lei ne 14.133/2021, art. 115, §5e).

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei no 14.133/2021,

art. 117, §1e).

6.4. A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados (Lei no 14.133/2021, art. 119).

6.5. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pelo contratante (Lei no 14.133/2021, art. 120).
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a obriga-se a:

6.6.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos
necessários, ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

6.6.2. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica;

6.6.3. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

6.6.4. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prêstações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela
Administração;

6.7. Os serviços serão executados pela Contratada na forma descrita nesse Termo de Referência.

6.8. Os termos indicados na proposta, vinculam a referida contratação.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR (art. 6e, inciso )fi , elíneã'.h" da lei ne 14.133/2021),
CRITERIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO (art.6e, inciso Xxlll, alínea'g', da Lei ns 14.133/202U;

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de pregão presencial, que será

realizada com fundamento no art. 5e, XLl, art. 28, I e art. 29, da tei 14.133/21, nos termos da Lei Federal n.

74.133/2027, conforme as justificativas do ETP.

7.2. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal ne L4.L33/2OZT (Nova Lei de Licitações),
especificadamente seu artigo 6e, XLl, art. 28, le art.29, da Lei 14.733/21.

7.3. No procedimento deverá ser observado o disposto no artigo 12, da Lei 14.733/21.

7.4. Quanto aos critérios de pagamento, os serviços serão pagos até 10 (dez) dias úteis, contados da emissão e

liquidação da Nota fiscal de serviços.

8. DA PROTEçÃO DOS DADOS PESSOAIS

81. A Contratada, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em conformidade com

a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores
sobre a matériâ, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada

país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No

manuseio dos dados a Contratada deverá:

l. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da Contratante e em

conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por

qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à Contratante;

ll. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger

a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos

eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso,

modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida;

lll. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização) e que

os dados pessoais não podem ser Iidos, copiados, modificados ou removidos sem autorlzação expressa e por escrito

da Contratante.

lV. Garantir e assegurar, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores,

representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados e lidam com os dados
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soais sob responsabilidade da Contratada, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente
confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços à Contratante.

9. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento.

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

01 031 0001 2002 0000 - Manutenção da Secretaria da Câmara

3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria

Câmara Municipal de Nova Aliança, 07 de março de 2026.

Responsável pela Fo a ização do Termo de Referência
Fábio Barbosa Romero
Diretor Administrativo

Gestor do Contrato



CAMARA MUI\ICIPAL DE NOVAALTANÇA
ESTADO DE SAO PAULO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

I - DESCRIçÃO DA NECESSTDADE

A Câmara Municipal de Nova Aliança enfrenta a necessidade premente de garantir a conformidade de seus atos
administrativos e financeiros com os rígidos critérios de controle e fiscalização estabelecidos pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP). A contratação de uma empresa especializada em serviços jurídicos de

assessoria, consultoria, patrocínio, e capacitação de pessoal em relação a esses procedimentos é essencial para

assegurar que â Administração Pública Municipal esteia adequadamente preparada para responder às exigências
técnicas e jurídicas impostas pelo TCE-SP.

A perspectiva do interesse público é central nesta demanda, pois a adequada defesa dos interesses do Poder
Legislativo no TCE-sP resulta na manutenção da legalidade, eficiência, economicidade e legitimidade dos atos

administrativos. A falta de expertise jurídica específica e o diminuto quadro de servidores, somados a um aumento
na demanda em geral, podêria resultar em penalidades e comprometimento da qualidade dos serviços públicos

oferecidos, ainda que indiretos, à população de Nova Aliança.
Some-se a isso a não obrigatoriedade da Procuradora Legislativa seja especialista em uma área exclusiva como os

processos que tramitam na Corte de Contas, o que demanda especlalização e êxpertise próprias desse tipo de

demanda jurídica e atuação, o que justifica o acompanhamento e capacitação prática/treinamento do servidor do
quadro.
Assim, a contratação visa atender à necessidade da Procuradoria Legislêtiva da Casa em obter assessoria e

capacitação prática/treinamento jurídico especializado no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

(TCE SP). A fiscalização exercida pelo TCE-SP abrange não apenas o controle de legalidâde dos atos administrativos,
mas também a eficiência, a economicidade e a legitimidade das ações da Administração Pública. A complexidade

das matérias tratadas pelo TCE-SP, incluindo licitações, contratos administrativos, admissões de pessoal, Lei de

Responsabilidade Fiscal, controle interno, entre outros aspectos, exige conhecimento técnico especializado para

assegurar a defesã adequada dos interesses da Câmara.

2 - PREVTSÃO NO prANO OE CONTRATAçÔES ANUAr
A contratação dos serviços jurídicos não está prevista no Plano Anual de Contratações, eis que se trata de

Administração nova, com novas necessidades, o que justifica, neste caso, a ausência de previsão conforme disposto

no art. 7e, lX da lN 40/2020.

3 - REQUI5ITOS DA CONTRATAçÃO E ESTIMATIVA DE QUANNDADES
A Contratada deverá prestar consultoria e assessoria jurídlca e treinamento/capacitação em matéria de direito

administrativo afeto às matérias de competência e jurisdição do TCESP.

Os serviços de consultoria e assessoria consistem em emissão de pareceres, opiniões legais e notas técnicas sobre

as matérias de direito administrativo e demais temas correlatos ao controle exercido pelo TCESP, notadamente,

Licitações e Contratos Administrativos, Controle lnterno, Admissão de Pessoal, Lei de Rêsponsabilidade Fiscal, sem

embargo de outras questôes pertinentes à jurisdição do TCESP.

O auxÍlio à Procuradoria Legislativa da Casa no âmbito do TCESP se dará mêdiante acompanhamento dos processos

em andamento ou que sejam autuados durante a vigência do contrato.
A Contratada deverá acompanhar o andamento de todos os processos de interesse da Câmara, assim como os

respectivos julgamentos a serem realizados pelo TCESP, prestando orientações sobre as eventuais providências a

serem adotadas para cumprimento das decisões proferidas.

A Contratada deverá apresentãr peça de defesa (justificativas/esclarecimentos), sob a Sestão da Procuradoria da

Casa sobre os pontos questionados pelos órgãos técnicos do TCESP, e quando o caso, inteÍpor também todos os

recursos cabíveis, conforme prescrito pela sua Lei Orgânica.
Além dos processos já existentes, a Contratada deverá atuar em todos os processos que no transcorrer do contrato
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m a ser distribuídos

4 - ESTtMATtvA DO PREçO DA CONTRATAçÃO
Foi realizada uma análise de contratações similares (art. 18, V, §1", Lei n" 14.133/2021) em outros órgãos públicos,
através do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, com o intuito de identificar parâmetros de qualidade
e custo aplicáveis a serviços similares, obtendo-se valores que giram de RS 4.158,33 a RS 11.082,74 mensais, sendo
RS 49.899,96 a RS 132.992,88 anual, conforme o caso e localidade, conforme planilha a seguir:

Pesquisa

Data da

divulgação

no PNCP

Valor

R$/mês

Piraju i 08/01/2026 4.750,O4

Mogi

Guaçu

os/os/2026 5.4t2,45

Serra Azul httos://onco.eov.brlaooledita is / s7 7 2432OOOo1o1./ 2026 / 12 05/06/2026 4.158,33

Ubatuba 3t/07 /2024 77.082,74

Aparecida https://pncp.sov. brla ooled ita is/5 1 6I2968OOOLOO / 2024 I 24 25117/2024 6.500,00

Cruzeiro 08/os/2024 10.000,00

A estimativa global de preço é em torno de, no máximo, RS 6.983,92 mensais, sendo RS 83.807,04 anual, com base

no levantamento de preços realizado, estimando-se que o custo total da contratação está de acordo com os valores

praticados pelo mercado para serviços de natureza similar.

s - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

Aliás, cabe aqui relembrar que a existência de Procuradora Jurídica na Câmara não impede a contratação de

escritório de advocacia, conforme entendimento jurisprudencial do TJ-SP e do próprio TCE-SP.

A exemplo, em julgamento realizado pelo Tribunal de Justiça, acerca de contratação realizada pelo Município de

Taubaté, ficou expresso que o fato de haver Procuradores Municipais não impede a contratação de escritório de

advocacia:

"Consta da petição inicial da ação que a Municipalidade de Taubaté instaurou

procedimento licitatório, na modalidade Carta Convite ns 78107, destinado à seleção de

escritório de advocacia responsável pela defesa de seus interesses junto ao Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo; em 16 de outubro de 2007, foi celebrado, para vigência

pelo prazo com a empresa Mendes Pereira Advocacia, vencedora daquele concurso, cujo

Deverá ainda a Contratada atuar de forma preventiva, nas consultas e acompanhamentos nas diversas matérias
sobre a fiscalização do TCESP, orientando a Procuradoria Legislativa nas medidas necessárias a ser tomadas, para
evitar problemas e prejuízos as contas.
O prazo da contratação, por se tratâr de serviços contínuos será de 12 (doze) meses, com possibilidade de
prorrogações, na forma do artigo 105, 106 e 707 c/c fO8 da Lei n" 14.133/ZO2L.
As visitas técnicas presenciais, deverão ser previamente agendas com as partes, sendo uma mensal, sem prejuízo
de reuniões remotas, também previamente agendadas.

Câmara

Municipal

https://onco.qov.brlapp/editais/51499044000149/202613

https://pncp.qov.brlaoo/editais/48198725000162/2025/53

httos:/ / onco.s.ov.ú / aoo/ editais/55557672OOO19412024/ L5

httosJ / onco.eov.hr / aoo / editais / 484703440OOL03 / 2024 I 7
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quadro societário era composto pelos advogados Anthero Mendes Pereira Júnior e Thiago
de Bórgia Mendes Pereira. [...] A propósito, realçou o douto magistrado sentenciante,
precisamente, que: É sabida a complexidade de matérias que são frequentemente
submetidas ao crivo do Tribunal de Contas do Estado e seria muito mais prejudiclal ao

Município deslocar, constantemente, talvez semanalmente, Procuradores do Município
para realizar aquelas tarefas, por mais bem preparados que fossem, porque, além das

despesas de viagens e diárias, deixaria um ou outro Procurador de dar mais atenção a

outros setores que exigissem suas presenças como profissionais, quer administrativa, quer
judicialmente, nas causas cíveis e trabalhistas que atinBem o Município, nas Justiças

Estadual e Federal, inclusive." [...]
lmpende considerar então que o fato do Município dispor de Procuradores Jurídicos em

seu organograma funcional não implice ne ilegalidade do ato em causa, pois não há

qualquer impedimento legal à contÍatação de advogado particular para prestar serviços

especíÍicos, que, de sua natureza e caracteÍísticas de singularidade e de complexidade,
indiquem não poderem ser normalmente desenvolvidos por seus próprios servidores.

t...1

Tais serviços, pelas peculiaridades evidenciadas nos autos, podem seÍ considerãdos de

natureza singular, exigindo conhecimento específico da área de direito público e

experiência no maneio de quêstôes orçamentárias ê administrativas, imprescindíveis ao

fiel desempenho do mister."3

No mesmo sentido, o TJ-SP deu provimento à apelação, posto que caractêrizada a slngularidade dos serviços
jurídicos "consistentes na realização de defesa junto ao Tribunal de Contas do Estado":

"No caso sub judice, a contratação impugnada tem por objeto a prestação de serviços

consistentes na realização de defesa junto ao TÍibunal de Contas do Estado, tendo como

fiscalizada a Prefeitura do Município de Casa Branca, até decisão final irrecorrível, em

processos relativos ã atos praticados a partir do exercício de 2016, que estejam em

andamento ou se.iam abertos durante a vigência contratuãl bem como na resolução de

consultas sobre matérias de maior complexidade no âmbito do direito administrativo,

passíveis de fiscalização ou apontâmento pelo referido Tribunal (fls. 418), o que demonstra

que os serviços jurídicos de que se valeu o ente público eram necessários e relevantes,

além de se revestir de certa singularidade, pois aÍetos a temática específica e pouco

disseminados entÍe os profissionais da área, sobretudo nos Municípios de pequeno e

médio portê do inteÍior que não dispõem de uma sólide êstrutura edministrativa.

É o que ocorre em relação ao Município de Casa Branca que, segundo informado, em

janeiro de 2015, dispunha de um corpo jurÍdico integrado por quãtro advogados (fls'

2.860/2.861)e centenas de reclamações trabalhistas e execuções fiscais em andamento

(fls. 3.s29l3.s70).
Presentes também nos autos elementos de prova que evidenciam a concorrência do

requisito da notória especialização dos advogados que compõem o escritório contratado,

com experiência profissional acumulada ao longo dos anos e trabalhos divulgados em

publicações especializadas na área do Direito Público (fls. 2.959/ 3.168), o que não pode

ser desconsiderado, sem Íalar na comprovação de prestação de serviços por preço que não

se revelou elevado ou abusivo (RS 73.800,00 pelo prazo de !2 meses)."

Nesse sentido há precedentes na jurisprudência do Tribunal de.lustiça do Estado de São Paulo, consoante se infere

da ementa dos seguintes venerandos arestos:

3 SÃO PAULO. Tribunal de fustiça. Apelação n' 0234 652-50.20ú.8.26.0000. 8' Câmara de Dheito Público Rel. Des

Paulo Dimas Mascaretti. Julgado em 14 de dezembro de 2011

ESTADO DE SÃO PAULO
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APELAçÃO. AçÃo CIVIL PÚBtIcA. PRELIMINAR. AUSÊNcIA DE FUNDAMENTAçÃo.
lnocorrência. Houve apresentação de fundamentos suficientes que formaram a da
magistrada. Preliminar afastada. tMpROBtDADE ADMtN|STRAT|VA. MUNTCíptO DE URÂNtA.
Contratação mediante procedimento licitatório, na modalidade carta convite, de serviços
de advocacia. Possibilidade. Contratação do escritório de advocacia vencedor do certame.
Procedimento regular. A existência de assessores jurídicos no quadro da Administração
não impede a contratação de outros proÍissionais para a prestação de serviços jurídicos
específicos, por prazo determinado. Serviço de assessoria perante o Tribunal de Contas
do Estado que demanda conhecimento jurídico êspecífico a demonstrar a necessidade
da contratação. Juízo de conveniência e oportunidade da Administração, ausente flagrante
ilegalidade. Ausência de prova de lesão ao erário. lnteligência do art. 13, lll; art. 22, § 3e;

art. 23, ll, "a" da Lei 8.666193. Precedentes. RECURSO PROVIDO" (Apelação não Cível. ne

100041512.2016.8.26.0646, 2a Câmara de Direito Público, Rel. Des. Alves Braga Júnior, i.
L7 /oe/7e.1

Ação Civil Pública. lmprobidade Administrativa. Contratação do escritório de advocacia
Ferreira Netto, sem a prévia realização de procedimento licitatório, sob a alegação de se

tratar de serviço técnico, de natureza singulal a ser realizado por profissional de notória
especialização. Hipótese em que restou bem demonstrada a natureza singular ou
excepcional do serviço a ser prestado, bem como a notória especialização. Contratâção,

ademais, para atuação em ações movidas pela própria Associação de Procuradores

Municipais. Contratação do escritório Miranda Rodriguez e Palavéri por licitação na

modalidade tomada de preços para a atuação pêrante o TÍibunal de contas do Estado e

Tribunal dê Contas da União. Restou igualmente demonstrada a natuÍeza singular do
serviço prestado pelo escritório. Superfaturamento não comprovado. Recursos de

apelação do Ministério Público e da Municipalidade desprovidos. (TJSP; Apelação Cível

1016681-62.2016.8.26.0068; Relator (a): Aroldo Viotti; Órgão Julgador: 11a Câmara de

Direito Público; Foro de Barueri - Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento:

26/03/2019; Data de Registro: 27 /O3lz0tgl

A jurisprudência firmada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo está em total consonância com o entendimento
assentado pelo Superior Tribunal de Justiça. No Recurso Especial ne 1.626.693/SP, tanto o Relator original, Minlstro

Napoleão Nunes Maia Filho, quanto o Relator designado para o acórdão, Ministro Sérgio Kukina, concluíram pela

legalidade da contratação, sendo que a divergência instaurada pelo voto-vista do Ministro Kukina serviu para dar

uma fundamentação específica, acompanhada pela maioria. Vejamos a ementâ:

AçÃo CIVIL PÚBLICA, IMPROBIDADE. TICITAçÂO PARA CONTRATAçÃO DE ADVOGADO.

CARTA.CONVITE. EXISTÊNCIA DE CORPO JURíDICO MUNICIPAT qUE NÃO INVIABITIZA O

CERTAME. RESPEITO ÀS RECRAS DO 22, III, § 39 E 23, II, A DA LEI 8.666/93. NÃO

CARACTERTZAçÃO DA CONDUTA PREVISTA NO ART. 10, Vlll, DA LEI 8.429192. AUSÊNCIA DE

ATO QUE ATENTE CONTRA OS PRINCíPIOS DA ADMINISTRAçÃO PÚSLICN. VIOLAçÃO AO

ART. 11 DA 8.429192 NÃO CONFIGURADA.

1. Tendo em vista que o obieto da licitação por carta-convite foi considerado pelo próprio

Ministério Público autor como trabalho rotineiro, não há falar na necessidade dê

comprovação da notória especialização dos causídicos concorrentes.

2. A existência de coÍpo jurídico no âmbito da Municipalidade, só por si, não inviabiliza a

contrateção de advogado externo para a PÍestação de serviço específico para a
Prefêitura.
3. A licitação do objeto do contrâto mediante carta-convite atendeu às regras previstas nos

arts. 22, lll, § 3e e 23, ll, a da Lei ne 8.666/93, motivo pelo qual não há falar na

ESTADO DE SÃO PAULO
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caracterização do ato ímprobo descrito no art. 10, Vlll, da lei 8.429/92, consubstanciado
em 'frustrar a licitude de processo licitatório'.
4. O contexto fático probatório dos autos permite concluir que o procedimento licitatório
adotado pelo BestoÍ respeitou os princípios da legalidade, da Íinalidade, da

impessoalidade e da moralidade, norteadores da administração pública, inexistindo,
portanto, ato de improbidade enquadrável no art. 11 da LlA.

5. Recursos especiais providos, com a consequente improcedência da ação de

improbidade movida contra os recorrentes (advogado contratado e o então prefeito)."
(superior Tribunal de Justiça. REsp ne 1.626.693/SP. Primeira Turma. Relator designado

Min. Sérgio Kukina. Julgado em 9 de março de 2017)

O TCE-SP, por sua vez, corrobora a legalidade da contratação de escritórios de advocacia

"Em exame avença direta firmada pela PREFEITURA DO MUNICíP|O DE ARAÇATUBA.

FERREIRA NETTO ADVOGADOS para prestação de serviços técnicos profissionais em

preventiva, no campo advocacia do com assessoria e consultoria Direito

Púbtico/Administrativo, em especial em licitações e contratos administrativos, assessoria

e consultoria na utilização dos MESCS -Métodos Extraiudiciais de Solução de Conflitos e

acompanhamento e defesa de processos de interesse da municipalidade junto ao

Tribunal de Contas do Estâdo de São Paulo e

demais Tribunais. (-..) Quanto à singularidade dos servigos, devidamente assentado

naqueles autos, o entendimento segundo o qual atividades de consultoria jurÍdica

voltada ao campo das licitações, contratos administrativos e acompanhamento de

processos junto a esta Corte, ainda que inerentes à rotina Político-administÍativa de

qualquer Município, não podem ser qualificadas como triviais ou singelas. lnevitável

reconhecer que â atividade administrativa envolve especificidades típicas do Direito

Público a demandar, não raras vezes, engenho peculiar e elevada especialização'

Compreensível e razoável, portanto, que a autoridade eleita, responsável civil e

criminalmente por relevante parcela dos atos de sua Administração, procure aperfeiçoá-la

e, no legítimo exercício de juízo discricionário, decida pela contratação de consultoria

de reconhecido saberjurídico para atuação meramente complementar às atividades

dêsempenhadas pela Procuradoria Jurídica local. Diversas as decisões do Poder

Judiciário no sentido de não configurar lmprobidade administrativa a contratação sem

licitação de advogados ou de sociedade de advogados, em cenários idênticos aos aqui

descritos.a

Além disso, a contratação em questão visa dar apoio e suporte à Procuradoria Legislativa e demais departamentos

no que tange as especificações acima, não implicando em substituição desta, nem tão pouco a supressão de

competências próprias da Procuradoria.

6 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

No presente caso, os serviços se tratam de solução de consultoria e assessoria em direito público/administrativo,

bem como sendo contínuo, há renovação mensal. Não se aplicando, o princípio do parcelamento para a espécie'

7 - CONTRATAçÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não há contratações correlatas ou interdependentes para a espécie.

r SÀO PAULO. Tribunal de Contas. Contrato. Prefeitura Municipal de Araçatuba. TC tf 6971,/989/18. Relator

Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues. AcóÍdão publicado no DOE deol'/09/2078
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LTDADE DA CONTRATAçÃO
Após a verificação de todos os dados e documentos apresentados, concluímos pela viabilidade técnica da
contratação em questão.

Câmara de Nova Aliança/SP,07 de março de 2026.

Responsável pela Fo rma tzação do Termo de Referência
Fábio Barbosa Romero
Diretor Administrativo

Gestor do Contrato

??
?? 'i
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ANEXO II

DECTARAçÃO DE HABITITAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL N". OU2O25

(Nome da empresa
na

CNPJ ne sediada
DECLARA, sob as

penas da lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, do Pregão
Presencial n".Otl2O26, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior.

Localidade e data.

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO

MODETO DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCTAT N.. 0112026

inscrita no CNPJ sob o n

sediada na
neste ato representada pelo (a) Sr. (a)_ portador da cédula de
identidade (RG) residente e domiciliado na

inscrito no CPF sob o ne

Loca lidade e data.

Outorgante

ffidetentorde 
amplos poderes para nomeação d",'Tj[:"#:":".tIX:i:" 

::
identidade (RG)- e inscrito no CPF sob n"._
, com o fim específico de representar a outorgante perante a Câmara Municipal de Nova Aliança, no PreBão
Presencial n". OL|2O26, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em
nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de produtos ou prestação de serviços,
firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do
presente mandato.

Outorgado:
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ANEXO IV

FORMUúRIO PADRÃO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

Pregão Presencial n'. 01/2026

À câmara Municipal de NovaAliança-SP.

Valor global para prestação dos serviços por 12 (DOZE) meses: RS .'. (valor por extenso)'

A empresa acima identificada declara que:

Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra, bem como, todos os tributos e encargos

fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data designada para a apresentação do proposta.

Prazo de inicio de fornecimento/execução de acordo com o estabelecido no termo de referencia e no edital.

Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Câmara Municipal de Nova Aliança/SP, e ainda

cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.

Que está de acordo com todos os termos constantes do edital e respectivo tenno ê re{erêrria.

Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de a.iustamento de conduta viSentes na data de entrega da proposta.

RsRS01

Contratação de sociedade de advogados ou sociedade individual de

advocacia para prestação de serviços técnicos profissionais especializados de

assessoria e consultoria preventiva e capacitação técnica, no campo do

Direito Público/Administrativo e, especialmente, no apoio e suporte técnico
à Procuradoria da Câmara Municipal de Nova Aliança para assessorar na

elaboração das justificativas dos itens impugnados pelas Unidades Técnicas

do Egrégio Tribunal de contas do Estado de São Paulo, defesas

complementares, memoriais, recursos ordinários, pedidos de

reconsideração, agravos, embargos de declaração, sustentações orais e
demais medidas cabíveis que se façam necessárias no acompanhamênto,
representação e auxílio na elaboração de defesas ou nas orientações
preventivas advindas de normas ou jurisprudência do TCESP das diversas

áreas de atuação, como a de licitações e contratos administrativos,
convênios, controle interno, planejamento e políticas públicas, pessoal,

cumprimento de determinações constitucionais à lei orgânica, às instruções

e determinações do TCESP ou sobre as auditorias ordinárias ou fiscalizações

ordenadas, entre outros aspectos gerais de matéria jurídica afetas à câmara

Municipal de Nova Alia nça.

Valor total por extenso

Localidade e data.

Nome completo e assinatura do rePresentante legal da empresa

ITEM DESCRIçÃO I valon
I uurrÁnto

VALOR

TOTAT
I
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ANEXO V

MODETO DE DECTARAçÃO EM CUMPRTMENTO AO INC|SO Xn DO ARTTGO 7e DA CONST|TU|çÃO FEDERAT,

CoMBTNADO COM O tNCtSO Vt DO ARTTGO 68 rEr Ne. 14.t331202L.

PREGÃO PRESENCTAL N'. O112026

DECTARAçÃO

inscrito no CNPJ np. por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr.(a)

do CPF ne.

portador(a) da Carteira de ldentidade ne e

DECIARA, para fins de cumprimento ao inciso XXXlll do artigo 7e da Constituição
Federal, combinado com o inciso Vl do art.68 da Lei nq 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos

em trabalho noturno, peri8oso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. Por ser expressão da verdade,

firmamos a presente.

Localidade e data.

Nome completo e assinatuÍa do representantê legal da empresa

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO VI

inscrita no CNPJ sob o n9.

na cidade de
estabelecida a Ruâ

por intermédio de
seu representante IeBal, declara que sua empresa não foi considerada lNlDÔNEA para licitar oucontratar com
a Administração Pública, nos termos do inciso lV, do ãrtigo 156 da Lei ne.14.133/2021. Declaro também, que
comunicarei qualquer fato superveniente a entrega dos documentos de habilitação, de acordo com as

exigências do Edital de PREGÃO PRESENCTAT N'. 0112026 da Câmara Municipal de Nova Aliança/SP.

Localidade e data.

Nome completo e assinetura do representante legal da êmprêsa

n9. ,

MODETO DE DECLARAçÃO DE IDONEIDADE
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ANEXO VII

MODETO DE DECLARAçÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA

Processo ne 01/2026

Pregão ne 0U2026

A empresa CNPJ ne. sediada na Rua/Av.
por intermédio de seune._ Bairro_, Cidade de

representantê legal, contador ou técnico contábil, DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que:-

a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte;

b)o valor da receita bruta anual dâ sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado nosincisos I e

ll, art. 3.e, da Lei Complementar n.e 123/06;
c)não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art.3.e, § 4.e, incisos I a X, damesma

Lei.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

Localidade e data.

Nome completo e assinatuÍa do representante legal da empresa
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ANEXO V

MODELO DE DECTARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS

Processo ne 01/2026

Pregão ne 01/2026

, inscrita no CNPJ sob o ne __-----._----_.Jestabelecida a

Rua , ne ---------------- na cidade

de por intermédio de seu representante legal, declara que sua empresa cumpre

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas

em lei e em outras normas específicas.

Localidade e data.

Nome completo e assinatura do representante legal da emPresa

rlh??
??
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ANEXO IX

MINUTA DE CONTRATO

TERMO DO CONTRATO N9 ......../2026, QUE ENTRE SI

CETEBRAM A CÂMARA MUNICIPAT DE NOVA ATIANçA E A
EMPRESA

2O4- na cidade de Estado de doravante designada CONTRATADA,

cúusutA PRIMtrRA. OB,ãÍ(,
O presente contrato tem como objeto a contratação de sociedade de advogados ou sociedade individual de

advocacia para prestação de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria preventiva

e capacitação técnica, no campo do Direito Público/Administrativo e, especialmente, no apoio e suporte técnico

à Procuradoria da Câmara Municipal de Nova Aliança para assessorar na elaboração das justificativas dos itens

impugnados pelas Unidades Técnicas do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 5ão Paulo, defesas

complementares, memoriais, recursos ordinários, pedidos de reconsideração, agravos, embargos de declaração,

sustentações orais e demais medidas cabíveis que se façam necessárias no acompanhamento, representação e

auxílio na elaboração de defesas ou nas orientações preventivas advindas de normas ou jurisprudência do TCESP

das diversas áreas de atuação, como a de licitações e contratos administrativos, convênios, controle interno,

planejamento e políticas públicas, pessoal, cumprimento de determinações constitucionais à lei orgânica, às

instruções e determinações do TCESP ou sobre as auditorias ordinárias ou fiscalizações ordenadas, entre outros

aspectos gerais de matéria jurídica afetas à Câmara Municipal de Nova Aliança.

cúusurA 5EGUNDA - vrNculÂçÃo
2.1. O presente contrato está vinculado ao Edital ne_J2026, do Processo ne J2O26, Pregão ne J2026
e à Proposta apresentada pela contratada na data de 

- 
de 

- 

de 2026.

cúusulA TERCETRA - LÊGlstAçÃo APUcÁvE[
3.1. Aplica-se à execução do presente contrato, inclusive quanto aos casos omissos, as disposições da Lei

Federal ne 14.133, de 1p de abril de 202L, Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, e Decreto

LeBislativo ne 02/2024, bem como, pelos preceitos de direito público, supletivamente os princípios da teoria geral

dos contratos e as disposições de direito privado.

cúusutâ euABTA - Do vALoR CoI{TRATADo, PRA;Io E coNDlçÕEs DE PAGAMEIITo

4.1, O valor total do presente contrato perfaz a importância de RS

Pelo presente instrumento, aos _ dias do mês de _-------- do ano de 2026, na sede da Cámara Municipal de

Nova Aliança, compareceram, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAI DE NOVA ALIANçA, pessoa jurídica de direito
público, situada na Rua Rio Preto, ne 27, Centro, CEP 15.210-000, Nova Aliança - SP, inscrita no CNPJ/MF sob o ns

51.857.845/0001-39, doravante designada CONTRATANTE, representada neste ato por sua Presidente da

Cámara Municipal, a Sra. Jessica Paola Cerreta, brasileira, casada, residente e domiciliado à Rua Antônio Birelli,

ne 177, Jardim Nova Aliança, cidade de Nova Aliança, comarca de Potirendaba, Estado de São Paulo, portadora

do RG ne 43.321.068-0 SSP/SP e do CPF 388.465.998-70 e, do outro lado, a empresa
inscrita no CNPJ sob o ne , com sede na Rua , ns , Balrro 

-----_..- 
CEP 15.212-

representada pelo seu sócio / administrador, Sr (a). =----------., portador do RG ne=--- inscrito

no CPF sob o ne _, resolvem celebrar o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e

condições:
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Nos valores acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
4.3. O prazo para pagamento à CoNTRATADA será de 30 dias após o recebimento definitivo do objeto e será
observado a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado âté que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
4.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
4.5, Não será efetuado pagamento antecipado em relação ao prazo previsto.
4.7. Poderá a Contratante, para implementação do pagamento, exigir a comprovação de que a Contratada
encontra-se em situação fiscal regular, comprovada mediante apresentação, juntamente com a Nota Fiscal, das
Certidões de Regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas,
bem como, comprovante de quitação de todos os encargos trabalhistas de todos os colaboradores. A não

apresentação dos documentos de regularidade tributária e trabalhista, não será causa de retenção de
pagamento, mas poderá levar à rescisão contratual por culpa da contratada, fazendo incidir as sanções previstas

neste contrato.
4.8. A Contratada poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaçôes
devidas pela contratada.
4.9. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirá juros de 0,5% (cinco décimos por cento)
ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata dia.

CLÁUSULA qUINTA - oo REAIUSTE

5.1. Os preços serão reajustados, observando-se o interregno mínimo de 1(um) ano, com data-base vinculada

à data do orçamento estimado, com base no lndice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA.

cúUsutA SEXTA - PRA;zo PARA RESPo§TA Ao PEDIDo DE REPACTUAçÂO

RESTABETECIMENTO DO EQUIÚBRIO ECOI'IÔMrcO FINANCEIRO

6.1, O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços e ao pedido de

equilíbrio econômico-financeiro será de 30 (trinta) dias.

E AO PEDIOO DE

rêstâbelecimento do

cúusurA sÉÍrMA - DA DorAçÃo oRçAMEilTÁRn
7.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte

dotaÇão orÇamentária, no exercício de 2026, a saber:
7.2. 01.01.00/01.031.0001.2002.0000/3.3.90.35.00.

crâusurá orrAvA- RTGTME DE ãxtcuçÃo-§xEcuçÃo Do orJEÍo
8,1. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

8.2. O objeto deverá ser executado conformê descrito no Termo de Referência, que integra(m) este contrato
para todos os fins de direitos e deveres.
8.3. O início da execução, conclusão e entrega, o modelo de gestão, assim como as demais obrigações

contratuais serão executadas nas condições e prazos estabelecidos no Termo de Referência, e demais cláusulas

previstas neste instrumento contratual, devendo ser acompanhadas e fiscalizadas por servidor designado para

esse fim, nos termos do artigo 117 da Lei Federal ne 74.133/2027, ao qual caberá atestar a efetivâ entrêga do

objeto adquirido.
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NONA - DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
9.1. O recebimento do objeto contratado se dará com a conferêncla e a verificação do atendimento integral
do objeto contratado, formalizando-se o ato de entrêga através da respectiva nota fiscal que conterá em seu
rodapé a data, o nome e a assinatura do servidor responsável pelo recebimento do objeto entregue.
9.2. O objêto da licitação será recebido provlsoriamente no prazo de 03 (três) dias, para verificação da
conformidade com as especificações, e definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, sem prejuízo da garantia. As
requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo
recebimento por parte da Contratada, inclusive correio eletrônico.
9.3. Em caso de não aceitação do(s) item(ns)ou objeto(s) contratado(s), ficará a contratada obrigada a retirá-
lo(s), substituí-lo(s) ou corrigi-lo(s) no prazo de 24 (horas) dias, contados da notificação a ser expedida pela
municipalidade.
9.4. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da(s) contratada(s), nos termos das prescrições
legais, podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, neste Contrato
e legislação correlata.
9,5. Caberá à Câmara Municipal de Nova Aliança a responsabilidade de averiguar a integridade do objeto
contratados.

cúUsUtA DÉOMA. oo PRAzo DÊ GARANTIA
10.1. O prazo de garantia do objeto executado será aquele descrito no Termo de Referência.
10.2. A Contratada deverá retarar, substituir, corrigir ou reparar o objeto que apresentar defeito na vigência da
garantia, no prazo de 10 (dez) dias, contados da notificação a ser expedida pela municipalidade.

10.1. Executar fielmente o objeto deste Contrato, comunicando imediatamente ao CONTRATANTE à

ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento.
10,2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para a habilitação na licitação.
10.3. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (Art. 92, XVll c/c aft. Ll6, da Lei ne 14.733/2OZL\.
10.4, Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto, incluídas

as demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como o que mals for necessário ao perfeito

cumprimento do objeto deste Contrato.
10,5. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem

como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos ou empregados.
10.5. Não transferir a outrem o objeto contratado.
LO.7. Disponibilizar ao CONTRATANTE, sem custos, todas as informações solicitadas.
10.8. Emitir Laudo de execução dos serviços realizados ao final da execução.

cúusulA DÉcrMA 5EGUNDA - Do pRAzo DE vrGÊNoA coNTRATUAt

crÁusuu oÉgnm PR|METRA - DÂs oBRrGA,çoEs Do coNTRATAÍrrÊ
11.1. Efetuar o pagamento do valor contratado, no prazo e nas condições previstas no presente Contrato.
11,2. Fornecer todos os dados, documentos e informações necessários à execução do contrato.
11.3. Comunicar à CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sobre necessidades

supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do contrato.
LL.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização durante a execução do obleto, sob os aspectos
qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências

de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte daquela, aplicando as penalidades previstas neste

Contrato, se necessárias.
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.2. O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado, na forma do artigo 105, 106 e 107 c/c 108 da Lei n" 14.133/2021.
L2.3. O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

cúusuu DÉ0MA TERGEIRA - DA FlscAuzAçÃo

13,1. A êxecução e entrega do objeto serão acompanhadas e fiscalizadas por representante da CONTRATANTE,

devidamente designado, podendo ser assistido por terceiros, cabendo-lhes dentre outros:
13.1.1. Solicitar a execução do objeto mencionado;
13.1.2. Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para

regularização das falhas ou defeitos observados;
13.1.3. Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua compêtência;
13.1.4. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração,

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamênto deste Contrato e anexar aos autos do

processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;

13.1.5. Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as ocorrências

de indisponibilidade do objeto contratado;
13.1.6. Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a multas

aplicadas à CoNTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.

Lf.z, O acompanhamento e a Íiscalização acima não excluirão a responsabilidade da CONTRATADA, ficando

esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do contrato, nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante

terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do objeto contratado.
13.3. As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, encarregados da

fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade,
justificadas por escrito.
13.4. Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do objeto, observarão

se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Termo de Referência, bem como todas as condições

impostas no instrumento contratual.
13,5. É vedado à Câmara e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados da

CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados

13,6. Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela Administração do

Contratante, para representá-lo sempre que for necessário.

cúUsULA DÉOMA QUANTA - DA SUBCONTRATAçÃO

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

cúUsUtA DÉOMA QUINTA - DA GARAÍ{TIA

15.1. Não há exigência de garantia para a presente contratação

cúUsuI.A DÉc|rn sgxTA - DÀS PET{AUDADES

16.1, A Contratada ficará sujeita à aplicação das seguintes penalidades, respeitado o princípio constitucional

da ampla defesa:
16.1.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: multa de 1% (um por cento) sobre o valor total

do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução do contrato, não ficando a Admlnistração impedida

de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções previstas nos artigos 155 e 157 da Lei Federal

ne 74.733/2OZl.
16.1.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato:
16.1.2.1 Advertência;
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1.2.2 Multa de 30% sobre o valor total do contrato;
15.1.2.3 Suspensão temporária de participar em licitações e lmpedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 3 (três) anos;
16.1.3, Declaração de inidoneidade para |icitar ou contratar caso pratique as seguintes infrações: apresentar
declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-sê de
modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação; praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013; bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll docaputdo artigo 155 da Lei Federal ns
74.733/2021que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

cúusur-A DÉcrMA sÉflMA - DÂ EmNçÂo Do CoNTRATC)
L7,7. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 a 139 da Lei Federal

ns 74.733/202f, sem prejuízo das sanções previstas na cláusula anterior.
t7.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

cúUSUtA DÉCIMA oITAvA*Do FoRo
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Potirendaba, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro por
mais privilegiado que seja para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato.

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
obrigando-se por si e por seus sucessores, nã presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que surtam
todos os efeitos de direito, dando-se publicidade ao ato mediante publicação de seu resumo na lmprensa Oficial.

JESSICA PAOLA CARRETA

PÍesidente da Câmara
Contratante

TESTEMUNHAS

..1,

Câmara Municpal de Nova Aliança/SP,02 de março de 2026.

Contratada
Representente Legal da Contratâda

Contratada


